
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  Loreha .
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  DE P O R T A R I A S
Fls.

P O R T A R I A Nfi 2.904

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao Senhor LUCIAND GALVÍÍO, Contador Efet_i 
vo, padrão "X", lotado no Setor de Contabilidade do Departa - 
mento da Finanças, da Prefeitura Municipal, colocado à dispôs^ 
ção da Companhia de Saneamento Básico do Estado de Sao Paulo- 
SABESP, sem vencimentos ou remuneração, ate 31 de dezembro de 
1976, pela Portaria nO 2663, de 20 de fevereiro de 1976, 02
(dois) anos de licença, sem vencimentos, para tratar de inte - 
ressBS particulares, a partir de 12 de janeiro de 1977, na fô r 
ma do artigo 142 da Lei n2 905, de 07 de março de 1972 ( ESTA
TUTO DOS FUNClON/ÍRlOS PÚBLICOS 00 MUNICÍPIO DE LORENA), confor, 
me pedido feito em requerimento protocolado sob o n2 0017, de 
03 de janeiro de 1977, que recebeu o seguinte despacho: HDe -
ferido” , face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 05 de janeiro de 1977.

10 MARCONDES 
Municipal =

Registrada no Livro prõprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Hunici - 
pal B publicada no Paço Municipal aos 05 de janeiro de 1977.
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3  Encarregada do Setor de Serviços Gerais s


